
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, por intermédio da Comissão Permanente 
De Licitação - CPL, criada pelo Portaria nº128/2021-GP, publicado no Diário Oficial do Estado -
DOEMA, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, oriunda do Processo 
Administrativo nº043/2021, mediante as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

A licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações e demais normas pertinentes à 
espécie. 

A sessão pública de realização da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 será 
realizada no dia 11 de maio de 2021, às 09h00mim, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, localizada à Praça Gomes 
de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA. 

Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados em total observância às 
normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital 
e seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo 
a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
1.2. Este Edital poderá ser consultado na CPL, e obtido por e-mail ou na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL situada na sede da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, localizada na 
Praça Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA, no horário das 8h às 12h, de 
segunda a sexta-feira. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário. 
1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
1.5. É facultado à Comissão Permanente de Licitação: 

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo; 

b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA a 
elaboração de pareceres técnicos ou jurídicos para fundamentação de suas decisões; 

c) no julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância destes documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados; 

d) relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação ou na 
Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da 
licitação; 

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos; 

f) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, 
pareceres técnicos ou jurídicos, quando do julgamento da Documentação de Habilitação e 
da Proposta de Preços. 
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1.7. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital. 
1.8. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre o 
Termo de Referência (ANEXO I) e a minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VI), prevalecerão 
as cláusulas contratuais. 
1.9. Os casos omissos e eventuais dúvidas quanto à aplicação deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com base na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem como objeto é a contratação de consultoria especializada em realizar 
assistência técnica sobre Execução e Prestação de contas dos Programas Educacionais Federais 
- FNDE, visando atender as demandas administrativas da Secretaria Municipal de Educação do 
Município. 
2.2. O valor global estimado para execução do serviço objeto desta licit~ção é de 
R$7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) mensais, e global R$ 74.000,00 {setenta e quatro 
mil reais), conforme descrito no Termo de Referência. 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a 
todas as exigências quanto aos requisitos da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços. 
3.1.1. A teor do disposto no art. 22, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, as empresas deverão 
apresentar Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual ou da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 
3.1.2. As empresas que não dispõem de CRC vigente, expedidos pelos órgãos indicados no item 
3.1.1, poderão se cadastrar junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das Propostas, desde que atendam a todas as exigências para 
cadastramento relativas à documentação de habilitação jurídica, qualificação técnico operacional, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista. Após verificação dos 
documentos, a CPL, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, expedirá o Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. _ 
3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto desta licitação; 

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si, exceto na hipótese de 
subcontratação compulsória, prevista no art. 48, inciso II, da Lei Complementar n° 
123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014; 

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratada, exceto na hipótese de subcontratação 
compulsória, prevista no art. 48, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do 
município de Itapecuru Mirim/MA; _ 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Itapecuru 
Mirim/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
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g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) impedidas de licitar e contratar com o Município de Itapecuru Mirim/MA, conforme art. 7° 
da Lei Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

i) impedidas de licitar e contratar com o Município de Itapecuru Mirim/MA, conforme art. 47 
da Lei Federal n° 12.462/2011 (RDC), durante o prazo da sanção aplicada; 

j) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o art. 72, § 8°, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais); 

k) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, 
estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração 
indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração 
da ordem econômica, de acordo com o art. 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 
(Lei Antitruste); 

1) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, nos termos do 
art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992; 

m) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
n) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

o) que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com servidores lotados na Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

p) autor do projeto básico ou executivo; 
q) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

3.3. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão 
Permanente de Licitação do disposto no Art. 97 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo nesse caso a Comissão julgar e responder à impugnação em 
até 03 (três) dias úteis. 
4.1.1. No caso de empresa interessada em participar da licitação, o prazo para impugnação será 
até o segundo útil que anteceder à abertura dos envelopes de habilitação, nos termos do art. 41, 
§ 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados para a Comissão 
com até 02 (dois) dias úteis da data marcada para abertura do certame, sob pena de não 
conhecimento, por meio eletrônico, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com ou 
protocolados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Gomes de Souza, 
s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA, Itapecuru, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h 
às 12h. 
4.3. O prazo para impugnação deste Edital é decadencial e as petições protocoladas após o prazo 
serão consideradas intempestivas. 
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4.4. o Presidente poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA para responder às impugnações ou aos pedidos de esclarecimentos. 
4.5. Quando o acolhimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento resultar em 
modificação que afete inquestionavelmente os itens deste Edital pertinentes à formulação das 
Propostas de Preços ou à Documentação de Habilitação, o Presidente suspenderá a sessão de 
abertura e designará nova data para a realização do certame, com fixação do prazo igual ao 
inicialmente estabelecido e divulgação pela mesma forma que se deu o texto original. 
4.5.1. Se a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento não ocorrer no prazo 
estabelecido, o Presidente da Comissão poderá declarar o adiamento desta licitação no ato da 
sessão designada para abertura do certame. 
4.6. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão comunicadas ao 
consulente e a todos os demais interessados desde que tenham adquirido cópia deste Edital 
Comissão Permanente de Licitação. 
4.7. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Presidente 
e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação. 
4.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
4.9. A entrega da Proposta de Preços, sem interposição tempestiva de Impugnação, implicará na 
plena aceitação das condições estabelecidas no presente Edital. 
5. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado 
dos Envelopes nº 01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes para representá-la no ato da sessão 
pública, interpor recursos ou desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a esta licitação e com firma reconhecida; 

b.1) procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante 
para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos 
estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para 
outorgar poderes no que tange a sua representatividade; 
b.3) No caso de procuração expedida por Tabelionatos de Notas deverá ser 
observado o Provimento nº 42, de 31/10/2014, do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ, que dispõe sobre a obrigatoriedade do encaminhamento e da averbação 
na Junta Comercial, de cópia do instrumento de procuraçãQ outorgando poderes 
de administração, de gerência dos negócios, ou de movimentação de conta 
corrente vinculada de empresa individual de responsabilidade limitada, de 
sociedade empresarial, de sociedade simples, ou de cooperativa. 
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c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto 
do representante (legal ou do procurador) da empresa proponente. 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada até 
o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta licitação, localizado à Praça 
Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda 
a sexta-feira. 
5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 
5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A não apresentação 
ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar ou responder em 
nome da empresa durante as sessões públicas. 
5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa, exceto na hipótese de subcontratação 
compulsória. 
5.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital. 
5.6. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos: 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidão Simplificada ou 
Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para fins de 
comprovação de que é Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedor Individual - MEi, emitida nos últimos 90 (noventa) dias 
consecutivos, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 ou comprovante de opção 
pelo Simples Nacional, extraído do site da Secretaria da Receita Federal, emitida nos 
últimos 30 (trinta) dias consecutivos, facultada a Presidente a consulta no respectivo 
site. 

a.1) O Presidente poderá determinar a realização de diligência para dirimir 
eventual dúvida quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, 
com a ressalva de que o Balanço é considerado exigível após 1 ° de maio. 

5. 7. Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão deverá consultar os seguintes 
cadastros, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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5.7.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
5.7.2. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão poderá excluir do certame a 
licitante, por falta de condição de participação, conforme previsto no item 3.2 deste Edital. 
5.8. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços. 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em envelopes 
distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres 
em sua parte externa: 

ENVELOPE Nº 01 
Documentação de Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021 
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
Data: 11/05/2021 
Hora: 09h00min 
Razão Social e CNPJ da Pessoa Jurídica 

ENVELOPE Nº 02 
Proposta de Preços 
TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021 
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
Data: 11/05/2021 
Hora: 09h00min 
Razão Social e CNPJ da Pessoa Jurídica 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
6.3. Não serão consideradas Documentação de Habilitação e Propostas de Preços apresentadas 
por internet (e-mail), via postal ou fac-símile. 
6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Propostas de Preços será rubricado pelo 
Presidente, membros da CPL e representantes credenciados das licitantes. 
6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do documento 
original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta Tomada de 
Preços, no horário das 8h às 12h, em dias de expediente. 
6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 
6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. · 
6. 7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
6.8. Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços deverão 
ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante. 
6.9. Os documentos constantes nos Envelopes n° 01 e 02 deverão, de preferência, ser entregues 
numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 
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7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

j 
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7.1. As licitantes, inclusive as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedores Individuais - MEI, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 
01 (uma) via, no Envelope nº 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme 
item 6.1 deste Edital, conforme o caso, contendo os seguintes documentos referentes a: 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Comissão Permanente de, Licitação 
- CPL da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, ou em outro órgão da 
Administração Pública Federal ou Estadual ou recibo de entrega à CPL, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data de recebimento dos envelopes, dos 
documentos exigíveis para cadastramento. 
a.1) O Certificado de Registro Cadastral - CRC deverá conter o prazo de validade. 

b) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa' da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, referente às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante: 
b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
b.3) quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a 
Presidente da Comissão poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante: 
c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 
c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
c.4) quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o 
Presidente da Comissão poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

d) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante Certificado 
de Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal; ' 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, informando que não possui, em seu quadro 
de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988 e do art. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, incluído 
pela Lei Federal n° 9.854/1999, conforme ANEXO V deste Edital. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E TÉCNICO PROFISSIONAL. 

/ 
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a) Qualificação Técnico Operacional - apresentação de Atestado de Capacidade Técnica da 
empresa emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove que a licitante 
prestou ou está prestando serviços compatíveis e semelhantes ao objeto do presente termos. 

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Se for 
emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá estar com firma reconhecida em cartório. 
b) Declaração que possui em seu quadro na data prevista para entrega dos documentos, pelo 
menos 1 (um) profissional de nível superior em Políticas Públicas ou Gestão Pública 
(especialização, mestrado, etc) 
7 .1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, com Nota Explicativas, do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente 
(ILC) os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo ~ 
1 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 
Ativo Circulante > 

1 
Passivo Circulante -

a.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, a Presidente se reserva o direito de efetuar os cálculos; 

a.2) a l!citante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral (ILG) 
e Indice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para 
esta licitação; 

a.3) na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for registrado; 

a.4) as empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

a.5) serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a.5.1) publicados em Diário Oficial; ou 
a.5.2) publicados em jornal de grande circulação; ou 
a.5.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
a.5.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento; ou 
a.5.5) por sistema público de escrituração digital - SPED perante à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
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a.6) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar 
assinados por contador devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
a.7) a pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer 
do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos 'f ermos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 
a.8) as pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita 
Federal. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do SPED. 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de abertura desta licitação, quando não vier expresso o 
prazo de validade. 

7.1.5. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação (Anexo IV). 
7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação. 
7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 
7.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica. 
7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Documentação de 
Habilitação e na Proposta de Preço deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabelecimento da licitante, conforme art. 3º da Lei Federal n° 11.101/2004; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, que 
deverá ser da sede da pessoa jurídica. 

7.6. A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 

a)Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social, número do CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome 
completo do responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com indicação do 
cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, Preço Global Proposto, 
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações previstas no 
Termo de Referência, de acordo com o modelo constante no ANEXO III deste Edital; 

a.1) a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha t é:las as 
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informações pertinentes e constantes da Carta Proposta, de forma que não altere 
e/ou descaracterize a substância do modelo indicado; 
a.2) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal 
emitida por ocasião do pagamento do objeto contratado; 
a.3) prazo de validade da Proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão pública, sendo este prazo considerado em caso de 
omissão. 
a.4) as propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia 
do vencimento deste edital de licitação; 
a.5) somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995; 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital de licitação, seja no aspecto formal e no seu conteúdo 
técnico, bem como aquelas manifestamente inexequíveis nos termos do artigo 48 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações posteriores. 
8.3. No valor proposto deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta licitação. 
8.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o 
objeto desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 
8.3.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, 
devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 
8.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que 
serão avaliadas pela Comissão. 
8.6. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
8.7. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura do Contrato, 
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias 
consecutivos. 
8.7.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada. 
8.8. A CPL poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos. 
8. 9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
8.10. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalid e d 
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8.11. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestamente inexequíveis, nos termos deste Edital. 
8.12. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 
8.13. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às sanções administrativas 
estabelecidas no item 16.1 deste Edital. 
9. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
9.1. A presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, será realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL no dia, hora e local estabelecidos no Preâmbulo, ocasião em que 
o Presidente declarará aberta a sessão pública e iniciará o credenciamento das licitantes de 
acordo com as normas estabelecidas no item 5 deste Edital. 
9.2. Encerrado o credenciamento, a Presidente da Comissão receberá os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços, informando a metodologia a ser 
desenvolvida e os esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 
9.3.Após a abertura do Envelope nº 01, o julgamento da habilitação será processado com 
observância do seguinte procedimento: 
9.3.1.de Habilitação será examinada e rubricada pelos membros da Comissão e pelos 
representantes das licitantes credenciados e presentes à sessão. 
9.3.2. Concluído o exame da documentação a Comissão declarará as licitantes habilitadas ou 
inabilitadas, tendo em vista dos critérios estabelecidos neste Edital. 
9.3.3. Após a divulgação do resultado as licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 
Recurso Administrativo, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de 
imediato à abertura dos Envelopes n° 02 contendo as Proposta de Preços das licitantes 
habilitadas. 
9.3.4. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item 9.3.3, a Comissão 
suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 
hipótese, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelas 
licitantes e membros da Comissão, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Presidente 
até qu~ se reabra a Sessão. 
9.3.5.As licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, 
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 
9.3.6. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a Comissão comunicará às licitantes ~ .. 
habilitadas, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a data, hora e 
local de reabertura da sessão para continuidade do certame. 
9.3.7. Os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços das licitantes inabilitadas não reclamados no 
prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de Adjudicação do objeto desta licitação, 
serão destruídos pela Comissão, independentemente de notificação ao interessado. 
9.4. A Comissão poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou requisitar 
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de habilitação 
apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação 
que deveria constar originalmente nos documentos, consoante permite o art. 43, § 3°, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
9.5. No julgamento da documentação a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação. 
9.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para apresentação de nova documentação, conforme interpretação extensiva do art. 
48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
9.7. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o praz 
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de os (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da lavratura da Ata, 
prorrogável por igual período a pedido da licitante, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.7.2. Havendo licitante com restrição, aguardar-se-á os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursai. 
9.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital. 
10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. Ultrapassada a fase de habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os Envelopes nº 2 
- Proposta de Preços das licitantes habilitadas, divulgando-se os preços e condições oferecidas, 
sendo as Propostas rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes. 
10.1.1. Após a abertura do Envelope nº 2 não será admitido pedido de desistência de Proposta 
de Preços, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela 
Comissão. 
10.2. As Propostas de Preços serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações 
preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos 
de qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento na fase do julgamento. 
10.3. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas padrão 
de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a licitante goze de 
isenção, benefício ou se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com alíquota 
diferenciada deverá informá-la em sua Proposta de Preços, justificando, assim, percentuais 
diferentes daqueles usuais na composição de custos. 
10.4. No julgamento das Propostas de Preços, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância deste documento, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhe 
validade e eficácia para fins de classificação. 
10.5.1. Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão, bem como as 
eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o 
objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. Se a licitante não aceitar a correção de tais 
erros, sua Proposta será rejeitada. 
10.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
artigo 3°, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvada a hipótese de empate ficto 
previsto no item seguinte, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Compl~mentar nº 
123/2006. 
10.7.As Propostas de Microempresas - ME e de Empresas de Pequeno Porte - EPP que ofertarem 
valor global igual ou até 100/o (dez por cento) superior à menor Proposta apresentada por 
média ou grande empresa, serão consideradas empatadas com a primeira colocada e deverão 
ser convocadas no ato da sessão pública, na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
apresentar Proposta menor que a do certame se for do seu interesse. 
10.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas - ME e de 
Empresas de Pequeno Porte - EPP que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
a melhor oferta. 
10.7.2. O convocado que não apresentar Proposta no ato da sessão pública decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.7.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.4. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da Proposta de menor valor não ter sido 
apresentada por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
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10.8.A classificação das Propostas de Preços se dará por ordem crescente dos preços. 
10.9.Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) não atenderem aos critérios, especificações e exigências estabelecidas neste Edital; 
b) apresentarem proposta alternativa; 
c) apresentarem preço global superior ao limite estabelecido neste Edital; 
d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes neste Edital; 
e) apresentarem preços unitários manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto: 

e.1) a Comissão utilizará o critério definido no art. 48, inciso II, § 1 °, alíneas "a" 
e "b", da Lei Federal n° 8.666/1993 como indicativo de presunção relativa de 
inexequibilidade dos preços unitários propostos, concedendo à licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua Proposta, conforme Súmula 
n° 262/2010-TCU; 
e.1.1) para os efeitos do disposto no artigo art. 48, inciso II, § 1 °, da Lei Federal 
n° 8.666/1993, a Comissão aplicará as fórmulas para verificar a exequibilidade 
das Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 

- média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mi rim/MA, 
conforme consta no Projeto Básico - Anexo I deste Edital, ou; 

- valor orçado pela Administração; 
e.1.2) a média aritmética indicada na alínea anterior será calculada somando-se 
o preço de cada uma das propostas com valor superior a 50% ( cinquenta por 
cento), dividindo-se o resultado obtido pelo respectivo número de Propostas 
envolvidas nesta operação; 
e.1.3) as propostas que forem desclassificadas por outro motivo previsto nas 
alíneas deste item 10.9 não entrarão no cálculo da média a que se refere o item 
acima; 
e.2) caso a Proposta indique preço unitário e/ou global ofertado que possa vir a 
ser considerado inexequível, a Comissão diligenciará determinando que a licitante 
demonstre a exequibilidade dos preços, admitindo-se: 
e.2.1) planilha de custos elaborada pela própria licitante; 
e.2.2) contrato, ainda que em execução, com preço semelhante; 
e.3) confirmada a inexequibilidade ou o não atendimento da diligência no prazo 
fixado ou a recusa em fazê-lo resultará na desclassificação da Proposta; 
e.4) a licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Comissão, e que 
não demonstre posteriormente sua exequibilidade, sujeita-se às sanções 
administrativas pela não manutenção da Proposta, previstas no item :J,6.1 deste 
Edital. 

10.10. Quando todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá conceder o prazo 
de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas Propostas, consoante dispõe art. 48, § 
3°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 
11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação. 
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11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

/ 

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, na hipótese 
do art. 87, § 3º, da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
11.2. O recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL que, após notificação das demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido no 
art. 109, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, irá se manifestar, submetendo o Recurso à decisão 
da autoridade competente. 
11.3. Os recursos pertinentes ao julgamento da Documentação de Habilitação ou ao julgamento 
das Propostas de Preços terão efeito suspensivo. ' 
11.4. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação da licitante, julgamento das 
propostas, anulação ou revogação da licitação, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 
11.4.1. Se presentes todos os procuradores credenciados das licitantes ao final da sessão em que 
for divulgado o julgamento da habilitação e o julgamento das propostas, a intimação do ato será 
feita diretamente aos interessados mediante consignação em Ata. 
11.5. O acolhimento do Recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.6. Depois de decididos todos os eventuais recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o objeto será adjudicado à licitante declarada vencedora. 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
12.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o processo licitatório será 
submetido à autoridade competente para que se proceda à devida homologação e consequente 
adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. A autoridade competente também poderá 
proceder à revogação ou à anulação do certame, em despacho justificado. 
12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 
13.1. A autoridade competente se reserva ao direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada 
insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos. 
13.2. A anulação desta licitação induz a do respectivo Contrato Administrativo. 
13.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
13.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
14. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Após a homologação desta licitação, a licitante vencedora será convocada para retirar a 
Nota de Empenho e assinar o Contrato. 
14.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela autoridade competente. 
14.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato, recusar-se a 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não 
preferir proceder nova licitação, consoante determina o art. 64, § 2°, da Lei Federal nº 
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8.666/1993, independentemente da aplicação das sanções administrativas previstas no item 
16.1 deste Edital. 
14.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

a) todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 7.1.2 
deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope n° 01 
e a data da celebração do Contrato; 

14.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar o Contrato 
Administrativo, a Contratante poderá realizar consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar _requerido.php ). 

14.4.1. Caso exista registro de restrição em um dos Cadastros acima consultados, a Adjudicatária 
estará impossibilitada de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 
15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
15.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre o Município de Itapecuru Mirim/MA e a 
licitante adjudicatária, observada as disposições contidas na legislação pertinente. 
15.2. Constam na minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VII), prazo de vigência, prazo de 
execução, as condições e a forma de execução e de recebimento dos serviços, pagamentos, 
reajuste, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, de acordo com os requisitos 
fixados no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
15.3. O prazo de vigência do Contrato será até 10 (dez) meses, contados da data de sua 
assinatura, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 
15.3.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por intermédio de Termo Aditivo, com fulcro 
no art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que apresentadas as justificativas 
técnicas pertinentes à prorrogação do prazo de execução e autorizado formalmente pela 
autoridade competente. 
15.4. O prazo previsto para execução dos serviços é de lO(dez) meses. 
15.4.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo 
justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o disposto no art. 
57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
15.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, observado os limites previstos no art. 65, § 1 °, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
15.6. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto desta licitação. 
15.7. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, 
em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, 
durante toda a execução do objeto. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS LICITANTES 
16.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
Contrato Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as licitantes remanescentes,chamadas 
na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente as seguintes sanções 
administrativas: 
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a) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com o m~nicípio de 
Itapecuru Mirim/MA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme art. 87, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 
16.2. As sanções administrativas pertinentes à inexecução parcial ou total dos serviços estão 
indicadas em cláusula específica constante na Minuta do Contrato, ANEXO VI deste Edital. 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17 .1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias indicadas no respectivo contrato firmado. 
FONTE DE RECURSO 
02-PODER EXECUTIVO 
02.15-FUNDO MAN. DES. ENS. BÁSICO VAL. PROF DA EDUCAÇÃO 
12.361.0013.2052.0000-Manutenção e Func. do Ens. Fundamental 40% 
3.3.90.35.00-Serviços de Consultória 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As licitantes que participarem deste certame sujeitam-se a todos os termos, condições, 
especificações e normas previstas neste Edital e seus anexos e se comprometem a cumprir 
plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal. · 
18.2. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 
ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de abertura dos 
envelopes com poderes para esse fim. 
18.3. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas 
e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo · 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da Documentação de Habilitação e/ou a Proposta de Preços. 
18.4. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, Estado do Maranhão com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.5. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXOI 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 
ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 
MENOR 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Leonice Maria ~'1'i'n:~m · Guilhon 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de consultorias especializadas em realizar assistências técnica sobr~ Execução 

e Prestação de Contas dos Programas Educacionais Federais - FNDE. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente Termo de Referência destina-se à contratação de consultorias especializadas em 

realizar assistências técnica sobre Execução e Prestação de Contas dos Programas Educacionais 

Federais - FNDE. 
2.2. Considerando que o Ministério da Educação (MEC), por meio do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação) oferece aos entes federados assistência técnica para execução 

dos programas federais, por meio de manuais ou cursos feitos em nível estadual, porem as 
formações ocorrem com um grande número de pessoas, não atendendo as especificidades de 

cada município. 
2.3. Considerando que os serviços técnicos especializados significam a capacitação para exercício 
de uma atividade com habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional, e que os 

profissionais gestores, assessores, superintendentes necessitam de capacitações constante e 

aperfeiçoamento profissional. Além do aperfeiçoamento profissional dos servidores torna-se 
' 

importante criar um mecanismo de orientação para os membros dos colegiados (Conselho 
Municipal de Educação e Conselho do Fundeb ), a fim de instrumentaliza-los, para que possam 
atuar positivamente, contribuindo para a democratização da gestão da educação municipal. 
2.4. Considerando ainda a importâncias das prestações de contas para a liberação de 

financiamentos para a Educação do Município. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES e QUANTIDADES: 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação solicita a realização dos seguintes serviços: 

ORNNL---~'º 

0.1 
Consultoria especializada em realizar assistências 
técnica sobre Execução e Prestação de Contas dos 10 meses 
Programas Educacionais Federais - FNDE. 

✓ Assessoria diária aos gestores municipais; 

✓ Capacitação das equipes de confiança e permanentes da Secretaria Municipal de 

Educação; 
✓ Analises semanais da situação da Prefeitura e Secretaria Municipal, frente às políticas de 

Financiamento da educação (PNAE, PNATE, PDDE, FUNDES); 
✓ Relatório Quinzenal sobre os Programas do FNDE; 
✓ Acompanhamento do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 

(SIOPE); 

✓ Apoio ao municípios em Brasília; 
✓ Prestação de constas online (SIGPC) dos programas de transferência voluntária e 

obrigatória do FNDE; 
✓ Licitações e Contratos no âmbito dos programas financiados pelo FNDE; 
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✓ Orientação de compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender as 

escolas públicas no âmbito do PNAE; 
✓ Prestar assessoria direta e imediata ao Secretário Municipal de Educação; 

✓ Promover às necessidades do município, orientando o secretario sobre os diferentes 

programas e serviços disponível para a apresentação de pleitos, visando o apoio e 

assistência em cada um; 
✓ Articular junto ao organismo de esfera governamental e de iniciativa privada, objetivando 

a captação de recursos e a atração de investimento para o município, 

✓ Capacitações; 

✓ Acompanhamento de aprovação para liberação de Repasse; 

✓ Acompanhamento de Restrições e inconformidades de OBRAS pelo SIMEC; 

✓ Levantamento das Prestações de Contas do exercício do Prefeito e Secretário Municipal 

de Educação com orientações e justificativas. 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
São condições gerais do objeto: 

4.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer ao Contratante o objeto constante na cláusula 

precedente, mediante autorização expedida pelo setor de competente, prestando os serviços nos 

locais indicados pela secretaria solicitante; 

4.2. Nenhum serviço deverá ser iniciado sem o recebimento da Ordem de Serviço e cópia de 

Empenho, responsabilizando-se a CONTRATADA pela prestação irregular; 

4.3. A CONTRATADA é obrigada a atender as solicitações da Secretaria Municipal de Educação; 

4.4 A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade pela prestação dos seryiços, nem 
protelar sua execução. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, após a prestação dos serviços na forma 

estabelecida do contrato, mediante apresentação das faturas/notas fiscais eletrônicas 

respectivas, e nas seguintes condições: 

1. O pagamento será efetuado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, acompanhada das 
certidões de regularidade com a Previdência Social - INSS e com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço FGTS; 

2. Prestar os serviços conforme consta na Autorização de Compras e sem que isso implique em 

acréscimos nos preços constantes da proposta, o qual será conferido; 

3. A prestação dos serviços em desconformidade com o especificado, caso não seja possível a 

correção, sujeitará a sua nova realização e aplicação das sanções legais cabíveis; 

4. Os pagamentos serão impreterivelmente efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente. 

6. DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
O objeto deste instrumento será prestado por um período de 10 meses, podendo ser 

prorrogado, por interesse das partes e em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
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1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
2. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos serviços prestados e o 

atendimento às exigências contratuais; 
3. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 
4. Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
6. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 
1. Substituir ou corrigir os serviços com antecedência, a fim de evitar possíveis danos a 

Administração. 

2. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, 
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; A prestação dos serviços será de responsabilidade total 
da CONTRATADA, que formalizará quem, efetivamente a prestará. 
3. O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do Profissional que não 
estará atendendo as exigências, ensejará a aplicação de multas a CONTRATADA, calculadas sobre 
o valor total do CONTRATO. 

4. Durante todo o período deverá ser prestado de modo a remover qualquer tipo de danos 
apresentados pelos profissionais, compreendendo, nesse caso, a substituição á fim de manter a 
prestação dos serviços, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria 
solicitante. 

6. Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos 
anotados nas requisições, em tempo de serem processadas; 

7. Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento 
determinado pela Secretaria ; 
8. A contratada deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica, Certidões de 
Regularidade relativas à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, válidas 
para possibilitar o pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE; 

9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

10. Responder, civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 
11. Prestar os serviços utilizando toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para 
a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigência 
12. legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previtlenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficaráw 
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exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8.666 de 21 de junhQ de 1993, 

com as alterações dela decorrentes. 
13. Garantir a melhor qualidade na prestação dos serviços, atendidas as especificações e normas 
técnicas para cada caso conforme solicitação, assumindo inteira responsabilidade pela execução 

do objeto da presente licitação. 
14. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 

qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
15. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços prestados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária para o perfeito fornecimento dos 

mesmos. 
9. DAS PENALIDADES E MULTAS 
9.1.A pena de multa será de 2% (dois por cento) por descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, podendo ser aplicada as contidas na legislação vigente, destacando- se que: 

9.2.A aplicação das multas será informada através de notificação, emitida pelo CONTRATANTE, 
sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa; , 

9.3. A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos que a CONTRATADA tiver 

direito a receber, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las conforme Guia 
emitida pela Prefeitura anexa a notificação; 

9.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações 
cíveis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

9.5. Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, que será recebido 
somente após o recolhimento do valor da multa aplicada, obedecendo ao prazo da notificação, o 
qual deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração; 

. A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à 
declaração de inidoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 05 (cinco) anos. 
10. DA RESCISÃO 
10.1.São causa de rescisão, os casos que: 
1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais; 

2. Atraso superior a 02 (dois) dias na prestação dos serviços; 

3. Subcontratação total ou parcial dos serviços licitados; 

4. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

5. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 
6. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

homologadas pelo Prefeito Municipal. 

11. DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1.A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1.0 contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou por acordo, entre 

as partes, na forma da Lei; 
12.2.As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei; 
2.3.0 CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

-w 
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ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1.A fiscalização do fornecimento ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que 
manterá controle do fornecimento do objeto, devendo comunicar imediatamente qualquer 
ocorrência ao responsável pelo Gerenciamento de Contratos, para que sejam tomadas as 
providências conforme o caso. 
14. DA INADIMPLÊNCIA 
14.1.Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, 
fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações. 
15. VALOR ESTIMADO 
15. 1. Conforme levantamentos realizados através de pesquisas de mercado realizada junto a três 
empresas, para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando 
qualquer valor adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela 
contratante. 

Itapecuru Mirim, 09 de fevereiro de 2021. 

Aprovo o presente Termo de Referência: 

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 
Secretária Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mi rim/MA, 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021 

Prezados Membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A empresa com endereço na 

_________ __, inscrita no CNPJ/MF sob n° _____ por seu representante 

legal infra-assinado, Sr./Srª _______ RG n° ____ CPF n° -----~ vem 

credenciar o/a Sr./Srª __ RG n° _ ____, CPF n° __, para, na qualidade de procurador da 

empresa, participar da licitação instaurada pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-

CPL na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021, cujo objeto é _____ _ 

outorgando-lhe poderes para participar do certame em nome da empresa, podendo para tanto 

requerer, interpor ou desistir de Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do 

procedimento, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame licitatório. 

Local, data e assinatura. 

(razão social da empresa e nome do seu representante legal, com a devida identificação) 
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CNP J: 05.648.696/0001-80 

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de TOMADA DE 

PREÇOS NºXXX/2021, com valor global de R$ ........ ( ....................... ),. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 

assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 

fim o Sr .................... , Carteira de Identidade nº ............... , Órgão Expedidor ........ e CPF nº 

.................. , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ............. .. 

( ............... ) dias, a contar da data de abertura da licitação. 

Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados. 

Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ nº 

.................. , Banco ............... , Agência nº ............. e Conta Corrente n° .................... .. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital da licitação em epigrafe e seus anexos. 

Local, data e assinatura. 

(razão social da empresa e nome do seu representante legal, com a devida identificação) 

Praça Gomes de Souza, s/nº, Centro, Itapecuru Mirim/MA. CEP nº 65.485-000 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA, 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

Prezados Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

A empresa com endereço na 

_________ __j inscrita no CNPJ/MF sob n° ____ _, por seu representante 

legal infra-assinado, Sr./Srª RG n° ___ ____J CPF 

n° ________ __, DECLARA, sob as penas da Lei e em cumprimento ao art. 32, 

§ 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, que inexiste, até a presente data, qualquer fato impeditivo 

à habilitação para participar da TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores à CPL. 

Local, data e assinatura. 

(razão social da empresa e nome do seu representante legal, com a devida identificação) 

Praça Gomes de Souza, s/nº, Centro, Itapecuru Mirim/MA. CEP nº 65.485-000 
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MODELO DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mi rim/MA, 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº00l/2021 

Prezados Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

A empresa com endereço na 

_________ __, inscrita no CNPJ/MF sob n° _, por seu representante legal 

infra-assinado, Sr./Srª ______ -J RG n° ___ __, CPF n° 

DECLARA que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, para fins do 

disposto no art. 27, inciso V, Lei Federal n° 8.666/1993 e inciso XXXIII do art. 7°, da 

Constituição Federal e com a Lei n° 9.854/99. 

j RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz j 

Observação: Preencher a ressalva acima, caso empregue menor na condição de "menor 
aprendiz". 

Local, data e assinatura. 

(razão social da empresa e nome do seu representante legal, com a devida identificação) 

Praça Gomes de Souza, s/nº, Centro, Itapecuru MirimfMA. CEP nº 65.485-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPECURU MIRIM/MA E A EMPRESA _____ _, NA FORMA ABAIXO: ' 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
sediada na Praça Gomes de Souza, s/nº, Centro, Itapecuru Mirim/MA, inscrito no CNPJ sob o 
nºnº0S.648.696/0001-80, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo(a) Secretário Municipal de ----- ------~ portador do RG nº 
_____ e CPF nº ____ ___, e a empresa _____________ _, com 
sede na _______ __, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° _____ _, Inscrição 
Estadual n° -----~ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu representante legal, ____________ __, RG nº ______ e 
CPF n° _____ __, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, resultante da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/ 2021 , formalizada nos autos 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°043/2021 - SEMED, com fundamento na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente contratação de empresa especializada em realizar assistência técnica sobre 
execução e prestação de contas dos Programas Educacionais Federais - FNDE para Secretaria 
Municipal de Educação de Itapecuru-Mirim/MA no exercício de 2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
São condições gerais do objeto: 
I - A CONTRATADA se obriga a fornecer ao Contratante o objeto constante na cláusula 
precedente, mediante autorização expedida pelo setor de competente, prestando os serviços 
nos locais indicados pela secretaria solicitante; 
II - Nenhum serviço deverá ser iniciado sem o recebimento da Ordem de Serviço e cópia de 
Empenho, responsabilizando-se a CONTRATADA pela prestação irregular; 
III - A CONTRATADA é obrigada a atender as solicitações da Secretaria Municipal de 
Educação; 
IV - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade pela prestação dos serviços, 
nem protelar sua execução. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 
O presente contrato é firmado pelo valor total de R$ xxxxxxxxxxxxxxx, cujos valores unitários 
se encontram discriminados na proposta apresentada pela Contratada. 
I - O preço proposto somente será reajustado na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas do ajustado, 
objetivando-se a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 
II - Para a caracterização do previsto neste artigo, a empresa deverá apresentar cópia de 
Planilha de Custos, devidamente instruída com as notas fiscais eletrônicas referentes ao mês 
de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro na prestação do serviço ora 

Praça Gomes de Souza, s/nº, Centro, Itapecuru Mirim/MA. CEP nº 65.485-000 
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III - Para deferimento do reajuste, se ocorrida alguma das situações descritas neste artigo, a 
Empresa deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais eletrônicas e demais documentos que a justifiquem; 
IV - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para se averiguar os valores 
informados nas planilhas supracitadas. Apresentando-se como uma situação contornável, 
através da troca de prestadores de serviço por parte da Empresa, será considerado 
injustificado o reajuste, mantendo-se os valores originais; 
V - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, após a prestação dos serviços na forma 
estabelecida no presente contrato, mediante apresentação das faturas/notas fiscais eletrônicas 
respectivas, e nas seguintes condições: ' 
I - O pagamento será efetuado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, acompanhada 
das certidões de regularidade com a Previdência Social - INSS e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço FGTS; 
II- Prestar os serviços conforme consta na Autorização de Compras e sem que isso implique 
em acréscimos nos preços constantes da proposta, o qual será conferido; 
III- A prestação dos serviços em desconformidade com o especificado, caso não seja possível 
a correção, sujeitará a sua nova realização e aplicação das sanções legais cabíveis; 
IV - Os pagamentos serão impreterivelmente efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
O objeto deste instrumento de contrato será prestado por um período de 10 meses, podendo 
ser prorrogado, por interesse das partes e em conformidade com o disposto no art. 57, inciso 
II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA: 
FONTE DE RECURSO 
02-PODER EXECUTIVO 
02.15-FUNDO MAN. DES. ENS. BÁSICO VAL. PROF DA EDUCAÇÃO 
12.361.0013.2052.0000-Manutenção e Func. do Ens. Fundamental 40% 
3.3.90.35.00-Serviços de Consultória 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
II - Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos serviços prestados e o 
atendimento às exigências contratuais; 
III Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
IV - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
V Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
VI - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
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I - Substituir ou corrigir os serviços com antecedência, a fim de evitar possíveis danos a 
Administração. 
II - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste CONTRATO, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
A prestação dos serviços será de responsabilidade total da CONTRATADA, que formalizará 
quem, efetivamente a prestará. 
III - O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do Profissional que 
não estará atendendo as exigências, ensejará a aplicação de multas a CONTRATADA, 
calculadas sobre o valor total do CONTRATO. 
IV - Durante todo o período deverá ser prestado de modo a remover qualquer tipo de danos 
apresentados pelos profissionais, compreendendo, nesse caso, a substituição á fim de manter 
a prestação dos serviços, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
V - Os serviços deverão ser prestados de acordo com o cronograma estabelecido pela 
Secretaria solicitante. 
VI - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos 
anotados nas requisições, em tempo de serem processadas; 
VII - Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento 
determinado pela Secretaria; \ 
VIII - A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica, 
Certidões de Regularidade relativas à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, válidas para possibilitar o pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE; 
IX - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 
X - Responder, civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 
XI - Prestar os serviços utilizando toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única 
e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, com as alterações dela decorrentes. 
XII - Garantir a melhor qualidade na prestação dos serviços, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso conforme solicitação, assumindo inteira responsabilidade pela 
execução do objeto da presente licitação. 
XIII - Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 
e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
XIV - Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços 
prestados, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária para o perfeito 
fornecimento dos mesmos. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
A pena de multa será de 2% (dois por cento) por descumprimento de qualquer cláusula do 
presente contrato, podendo ser aplicada as contidas na legislação vigente, destacando- se que: 
I - A aplicação das multas será informada através de notificação, emitida pelo 
CONTRATANTE, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiv~r do 
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II - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos que a CONTRATADA 
tiver direito a receber, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las conforme 
Guia emitida pela Prefeitura anexa a notificação; 
III- As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações 
cíveis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 
IV - Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, que será recebido 
somente após o recolhimento do valor da multa aplicada, obedecendo ao prazo da notificação, 
o qual deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração; 
V - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo 
à declaração de inidoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 05 (cinco) 
anos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
São causa de rescisão, os casos que: 
I - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais; 
II - Atraso superior a 02 (dois) dias na prestação dos serviços; 
III - Subcontratação total ou parcial dos serviços licitados; 
IV- Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 
V - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 
proprietários; 
VI - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e homologadas pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou 
por acordo, entre as partes, na forma da Lei; 
II - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos 
em Lei; 
III- O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO ' 
A fiscalização do fornecimento ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que 
manterá controle do fornecimento do objeto, devendo comunicar imediatamente 
qualquer ocorrência ao responsável pelo Gerenciamento de Contratos, para que sejam 
tomadas as providências conforme o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INADIMPLÊNCIA 
Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1.993, e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca desta cidade de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, 
com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada, para dirimir as causas resultantes 
deste instrumento. 
As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
abaixo se identificam e assinam. 

Itapecuru Mirim, ______ de _____ de 
CONTRATANTE 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE 
xxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 
xxxxxxxxxx 
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MODELO DE DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa NOME DA EMPRESA, signatária, inscrita no CNPJ sob o nº ..................... , 

sediada na ( endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a) ..................... , portador da Carteira de Identidade n° ..................... e do CPF n° 

...................... DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.4.1 do edital, do Tomada de Preços 

n° 001/2020,sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa 
,na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art.3° da Lei Complementar nº123, de 
14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 
Local e Data 

(Assinatura do responsável pela empresa) 

085: 
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao (à) Presidente, após a abertura da Sessão, antes 

e separadamente dos envelopes ( de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, 

pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº123/2006 

Praça Gomes de Souza, s/nº, Centro, ltapecuru Mirim/MA. CEP nº 65.485-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

1. RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇOS Nº: DATA DA 
Nº:043/2021 001/2021 xx/xx/2021 

Objeto: 

SESSÃO 

Contratação de empresa especializada em realizar assistência técnica sobre execução e 
prestação de contas dos Programas Educacionais Federais - FNDE para Secretaria 
Municipal De Educação De Itapecuru-Mirim/MA no exercício de 2021. 

DADOS DO{A) REQUERENTE: 
Razão Social: 

CNPJ N. 0 

Endereço: 
,, 

E-mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone/Fax 

Pessoa para contato: 

Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitação, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
Local: ________ ,_, de ________ de __ _ 

~ Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Itapecuru Mirim e essa empresa, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo do edital. 

O não preenchimento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 
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